
 

 

 

REQUERIMENTO Nº 017/2024                              Em, 17 de maio de 2024. 
  
Exmª. Srª. MARLI DE MEDEIROS DANTAS 
MD Presidente da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN 

 

 As Edis que abaixo subscrevem, no uso de suas atribuições legais, 

vem mui respeitosamente REQUERER depois de ouvido o Plenário, seja 

encaminhada cópia desta ao Exmº. Sr. Gilson Dantas de Oliveira – Prefeito 

Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, que seja elaborado um projeto de lei 

voltado à criação de Programa de Vacinação Domiciliar para pessoas 

com deficiência motora e pessoas idosas (com mobilidade reduzida), no âmbito 

do município de Carnaúba dos Dantas/RN. 

 

JUSTIFICATIVA 

 A criação e implementação de um programa de Vacinação Domiciliar 

para pessoas com deficiência motora e pessoas idosas é uma iniciativa que pode 

trazer inúmeros benefícios para a saúde pública e o bem-estar das populações 

mais vulneráveis. 

Certas de contar com a sensibilidade do Senhor Prefeito Municipal na sua 

execução antecipo meus agradecimentos. 

 

 Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara 

Municipal de Carnaúba dos Dantas-RN, em 17 de maio de 2024. 

 

 

  

THABATTA PIMENTA DE M. SILVA 
Vereadora Proponente 

 

BÁRBARA DE MEDEIROS DANTAS 
Vereadora Proponente 


